
. ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHAOA DOS BOIS

CoNTRATO No 20t2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA
NA FUNÇÃO OE AÚXILIAR DE SERVIçOS GERAIS
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS E A SRA. KARLLA EVELLYN VICTÓRIA
BARROS DOS SANTOS, CONFORME ART.37, IX
DA C.F. E LEI MUNICIPAL N".20412023.

No dia 01 (um) do mês de MARÇO do ano dÊ 2Q23, a Preteilura Municipal de
Malhada dos Bois, EstaCo de Sergrpe, pessoa juridtca cle direito público, inscrita no
C.N.P.J No. 13.í 15.993/0001-99 com endereço à Rua C. S/No, C.onjunto Maria Rosa nestê
ato, representada prilo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO,
brasileiro, casado, com Cl)F No. 609.186.085-20, RG No. 1 .144.214 SSP/SE, residente e
domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Município, doravante denominada
simplesmente PREFE|TUíIA, e, de outro lado como CC,NTRATADA, a Sra. KARt.l-A
EVELLYN VICTORIA BARROS DOS SANTOS, residentt: Na PC DA IGREJA, n" 326,
CRUZ DA DONZELA / I/IALHADA DOS BOIS -SE CEP 49.940-000 com o CPF no

07 4.7 03.7 35-35, e RG. 3.501.142-4 SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente Contrato
lndividual de Trabâlho pcr Íempo determinado, para atendim(,rrto de necessidade temporiária
na função de AUXILIAR DÊ SERVIÇOS GERAIS , de excepcional interesse público, c.om
fundamento no inciso lX cl() art. 37 da Constituição Federal Lei Federal n.o 8.745 de 09 de
Dezembro de 1 .993 e na forma da Lei Municipal n.o 20412023 de 10 de Janeiro de 2C23.
Conforme autonzaçáo rio E.xmo. Sr. Prefeito, mediante as clá,.rsulas e condições a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAÍY!ENTAçAO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições constantes da Constituição Federal art. 37 lX, n.'2O4t2O23 de í0 de Janeirc de
2023.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 0í de MARÇO de 2A23,
encerrando-se em 30 d.: dezembro de 2023.

PARÁGRA!:O PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado
a critério da Administraçãc, conforme Artigo 40 da Lei Municiral n'20412023, e com respald
na Lei no 11712012, de 05 de junho de 2012, devidamente irutuado em processo própri
aprovado pêla autoriCade {lonlpelente.

QUINTA - DA CARGiA l-lí)RÁRA - A jornada de trabalhrr s';rá de 40 (QUARENTA) hcr
semanais, obrigando-se l CONTRATADA a exercer suâ1r atividades em horário drurn

Rua "C" s/no, i:.nt',), Conjunto Maria Rosa, Melhadâ dos llois - SE CEP 49.940.000
CJPJ í 3.1 -15.r93/000í -99, e-meil: prefeituramalhada(losbois@gmeit.com

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporiiria
da Sra. KARLLA ÊVEtl-Ytl VICTORIA BARROS DOS SANTOS, para atuar corno
AUXILIAR DE SERVIÇOS SERAIS, NA DELEGACIA DESTE MUNICIPIO.

TERCEIRA - DO RÊGlÍrl\E DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrume|rto,
obedeceráo ao prograna estabelecido pela Administração Pública, através Da prefeilura
municipal de Malhada dos '3ois.

PARÁGFAFC UNICO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA pbdt',rá, a qualquer tempo, transferir u CONiRATADO para prestar
sêrviços em qualquer lolalidade do MunicÍpio de Malhada dos Bois.
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ESTADO DE SERGIPE
OHEFEITURÀ MUNICIPAL DE MALHADA OOS BOIS

noturno ou misto, com,ou sem revezamento, a critério da ITREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAçOES DA CONTRAT.ANTE - sâo obrigaÇões da Contratante:
a) Repassar à contratada o valcr da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contr?to ao Tribunal de Contas do
t:stado;
c) Ffetuar a prestação de ccintas, quândo solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRAÍÁDO - são obrigaÇóes do Contratado:
llesempenhar suas atividades conr qualidade e presteza;
/\tendêr rigorosamente aos pr'cgramas estabelecidos pela
tiecretaria
llujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenl'um
rnomento poderão ser ignorada$. obrigando-se a executar com
,:31o, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem
r:onfiadas.

OITAVA - DO SAúR|O - O salário mensal a seÍ pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), sobre o ilual incidirão os reajustes pagos aos servidores da Administração
Direta do Município de fr4alhada dos Bois.

PARÁGfiiJ:O ÚNICO - A PREFE|TURA p,:Jdêrá descontar do salário do
CONTRATADO o valor (lrs danos e prejuízos por ele c:rusados por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇAO ORçAMENTÂR|A - As dcspesâs dâcorrentes com do objeto do
presente Instrumento.le Coátrato, correrão, à conta da Natur3za cie Despesa:
uNrD.oRçAirENTÁ!?lA;3025- SECRETARIA nrUNrCrF."'rL DE ADMTNTSTRAçÃO E
RECURSOS HUMANOS
FUNÇÃo;o_4 - ADMIh:-:T IIAÇÃO
SUBFUNÇAO;í 22 - AL\.rÍINISTRAçâO GERAL
PROGRAMA;2 - GES'l'Á.r) DAS AçOES ADMINISTRATIV-A DO MUNICIPIO
PROJETO/ATIVIDADE:Iõi;50 - MANUTENçÃO DA SECRElARIA DE ADi,lINISTRAÇÃI] E
RECURSOS HUMANOTi
cLASS|F|CAçÃO;3't900{,r}ô00 - GONTRATAçÃO pOR TETIIpO DETERIUTNADO
FONTE;í5000000 - RÉCURSOS NÃO UNCULADOS DE tirpOSTOS
SUBELEMENTO ;03 - DEluAlS GONTRATADOS

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneração ,la Contratada §erá reajustàvet
através de Aditivo nos mesmos percentuais de reajuste dos Í:r,ncionários Público do Quadro
Permanente desta Administ;ação.

DÉclMA PRíirlElRÂ * DÂ .r.LTEFlAÇÃo coprRATUAL - o pr+sente contrato poderá ser
afterádo unilateralmeirte t)ela Prefeiturá, ou por acordc, .iendo que as alterações serão
processaoas através üê Termo Aditivo, com as iievidas ju§:::-i.rativas.

DÉCIMA SEGUNDA - l:,r. RESCISÃO - O oresente contrato poderá rescindido
seguintes casos:

. itt Por razões de interesse :nlblico relevante, devidam
' j -stificadc;

Rua "C" s/no, C')ntf,:, Conjunto ll/laria Rosa, Malhada dss liois - SE CEP 49.9/í0.000
CJPJ í3.!'; 5.llg3/000Í-99, snail: prefeiturâmalhadac osbois@gmail.com
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!) Por acordo entre as partÊ)s contratantes que poderão
rr:scindir unilateralmente o presentE contrato antes de expirado o
í;eu prazo, aplicando-se, nesta hipr:l.ese, o art. 481 da CLT.

DÉclMA TERCE|R,A - DA VALIDADE E DA EFtcÁciA - o presente contrato só terá
validade e eficácia decois tle publicado, por extrato.

DÉClirA QUARTA - DO ÀBGUIVAÍIIENTO - A Prefeitura Í,ânterá cópia autenticada d€rste
lnstrumento de Cont,.!tc {i dos Termos Aditivos que eventualmente forem firmados em
arquivo próprio, por dat.:. c o emissão e por gestão orçament,ária, à disposição dos órgãos de
controle inteÍno e exterr,:r.

DECIMA QUINTA - Di) FORO - Para dirimir todas as ,ruestões oriundas do presente
contrato, sêrá competerrte : Foro da cioade de Cedro de Sãr, João/Se.

E, para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, aj'Jstado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que depois de lido e
igual teor e forma, pelas F?rtes contratan

AUGUSTO C

do confoi'r,:, é assinado, em três vias de
las lestemu'rhes âbâixo.

Malhacla d(is Bois/SE, 01 de março de 2Ct23
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